
Portaria, bem como daqueles constantes nas demais normativas do CONTRAN, DENATRAN e DETRAN/RS.
Art. 29. Verificadas incoerências e/ou ausências entre as informações lançadas no sistema RECONET e o contrato digitalizado
enviado, conforme incisos I e II do artigo 26 desta Portaria, caberá ao DETRAN/RS notificar a instituição credora cadastrada
para regularização do apontado no prazo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. Caso não ocorra a regularização dos apontamentos notificados, o DETRAN/RS realizará o
bloqueio/suspensão temporário da instituição credora cadastrada, para fins de novos lançamentos para registro de contrato,
até comprovação da regularização por parte da cadastrada.
Art. 30. A omissão ou recusa da instituição credora cadastrada aos questionamentos e solicitações do DETRAN/RS, conforme
artigo 26, incisos XIII e XIV, implicará notificação do DETRAN/RS para atendimento ao requerido no prazo de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Permanecendo omissa ou recusada resposta após o prazo da notificação, o DETRAN/RS realizará o
bloqueio/suspensão temporário de novos lançamentos para registro de contrato, até comprovação de atendimento por parte da
cadastrada quanto ao requerido.
Art. 31. O cadastro poderá ser suspenso ou cancelado pelo DETRAN/RS, mediante o devido Processo Administrativo, sempre
que constatar a não observância, total ou parcial, por parte da instituição cadastrada, das condições previstas nesta Portaria.

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
Art. 32. Com fulcro no disposto nos artigos 4º e 5º da Resolução n.º 807/2020 do CONTRAN, permanecerá sendo realizada pelo
DETRAN/RS a inclusão da anotação de apontamento/reserva de gravame no cadastro do veículo, de acordo com as
disposições contidas nesta Portaria, mediante o adimplemento da taxa correspondente, vinculado ao CNPJ da instituição
credora na forma prevista na Lei Estadual n.º 8.109/1985 e suas alterações.
Art. 33. Quaisquer ônus e responsabilidades relativas aos dados dos contratos registrados pelas instituições credoras, assim
como as obrigações decorrentes, deverão ser resolvidas exclusivamente pelas partes envolvidas no instrumento contratual,
excluída qualquer responsabilidade do DETRAN/RS, nos moldes do previsto no art. 20 da Resolução CONTRAN nº 807/2020.
Art. 34. Fica eleito o Foro de Porto Alegre, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
divergências entre as partes não solucionadas por consenso na área administrativa.
Art. 35. Os anexos I, II, III e IV são integrantes desta Portaria.
Art. 36. Ficam revogadas as Portarias DETRAN/RS n.º 175/2018 e n.º 146/2020.
Art. 37. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Enio Bacci.

ANEXO I
PORTARIA DETRAN/RS N.º 105/2021

REQUERIMENTO DE CADASTRAMENTO E ADESÃO DE INSTITUÇÃO CREDORA
Dados da empresa:
CNPJ:........................................................................................................................................................................
Razão social:............................................................................................................................................................
Endereço: ........................................................................................................... n.º: .............................................
Bairro:.........................................Município:...........................................................CEP: .........................................
Telefone(s):..........................................E-mail comercial:.........................................................................................
Listar proprietário(s) e/ou representante(s) legal(is).................................................................................................
..................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................
A instituição credora, por seu(s) proprietário(s) e/ou representante(s) legal(is), expressamente, por este requerimento, requerer
cadastramento junto ao DETRAN/RS, manifesta total e irrestrita adesão às disposições da Portaria DETRAN/RS n.º 105/2021,
ou outra que venha a sucedê-la, assumindo o compromisso de fiel cumprimento das atribuições e dos encargos que lhe são
conferidos pelos instrumentos jurídicos elencados.
Para cadastramento, a instituição credora deverá encaminhar os seguintes documentos:
1 – Sendo o Requerimento assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa, deverá vir acompanhado de cópia de
comprovação da representação legal do(s) signatário(s) da empresa.
2 - Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado do documento de eleição dos seus administradores, devendo o objeto social contemplar atividade
compatível com as descritas nesta Portaria.
3 – Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de origem atualizada expedida até 60 (sessenta) dias anteriores à
data de entrega da documentação.
4 – Certidão de situação da empresa, emitida no site do BACEN, comprovando que a instituição é autorizada pelo Banco
Central do Brasil (CERTIAUT), quando empresa autorizada a funcionar pelo BACEN.
5 - Certidão Negativa Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, quando Empresa Simples de
Crédito ou com cláusula de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor, podendo ser aceita a
Certidão Positiva com efeitos de negativa.
6 – Requerimento de cadastramento de Administrador da INF, indicando o(s) Administrador(es) RECONET e Administrador(es)
de Documentos.
7- Documento de identificação do Administrador indicado, contendo assinatura, RG e CPF.
Declaro(amos) que estou(amos) de acordo com as condições estabelecidas pelo DETRAN/RS para cadastramento junto a
esta Autarquia, bem como compromisso de veracidade das informações prestadas e da autenticidade dos documentos
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fornecidos, inclusive de guarda, por cinco anos, dos documentos comprobatórios originais, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
Data:..................................................................................................................................................................................

__________________________________________________________________________
Assinatura do(s) proprietário(s) ou Representante(s) Legal(is)

ANEXO II
PORTARIA DETRAN/RS N.º 105/2021

REQUERIMENTO DE CADASTRAMENTO DE ADMINISTRADORES DA INSTITUIÇÃO CREDORA
Dados da empresa :
CNPJ:........................................................................................................................................................................
Razão social: ...........................................................................................................................................................
Endereço:.................................................................................................................n.º............................................
Bairro......................................... Município............................................................ CEP:..........................................
Telefone(s): .......................................... E-mail comercial:.......................................................................................
Listar proprietário(s) e/ou representante(s) legal(is):...............................................................................................
..................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................

Requer o CADASTRAMENTO do(s) seguinte(s) administrador(es):
( )Administrador RECONET ( )Administrador de Documentos
1. Nome:............................................................................................................................................................
RG:...................................... Órgão Expedidor: .............. UF.......... CPF:..........................................................
Endereço:.........................................................................................................N.º.............................................
Bairro............................................ Cidade::............................................................... CEP:...............................
Telefone:............................................................................................................................................................
E-mail pessoal (obrigatório):..............................................................................................................................
Assinatura conforme documento de identificação: ............................................................................................

( )Administrador RECONET ( )Administrador de Documentos
2. Nome:..............................................................................................................................................................
RG:...................................... Órgão Expedidor: .............. UF.......... CPF:..........................................................
Endereço:.........................................................................................................N.º...............................................
Bairro............................................ Cidade::............................................................... CEP:................................
Telefone:..............................................................................................................................................................
E-mail pessoal (obrigatório):................................................................................................................................
Assinatura conforme documento de identificação: .............................................................................................

Observações:
Obrigatório anexar cópia da CNH (ou RG e CPF) dos Administradores indicados.

Data:...................................................................................................................................................................

__________________________________________________________________________
Assinatura do(s) proprietário(s) ou Representante(s) Legal(is)

ANEXO III
PORTARIA DETRAN/RS N.º 105/2021

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE CADASTRAMENTO E ADESÃO DE INSTITUÇÃO CREDORA
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